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   Direitos de Parentalidade  

(actualizado com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

13/2023, de 3 de Abril- Agenda do Trabalho Digno) 

1 - INFORMAÇÃO POR PARTE DA ENTIDADE EMPREGADORA 

(Artigos 24.º n.º 4 e 127º nº 4 do Código do Trabalho) 

❖ O empregador deve afixar nas instalações da empresa, em 

local apropriado, a informação relativa aos direitos e 
deveres do/a trabalhador/a, em matéria de igualdade e 

não discriminação. 

❖ O empregador deve afixar nas instalações da empresa toda a 

informação sobre a legislação referente ao direito de 
parentalidade ou, se for elaborado regulamento interno, 

consagrar no mesmo toda essa legislação. 

2 - LICENÇA PARENTAL INICIAL – Maternidade e Paternidade 

(Artigos 40.º, 41.º e 43.º do Código do Trabalho) 

1 - A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, 

a licença parental inicial de 120 ou 150 dias consecutivos, cujo gozo 

podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que 

se refere o artigo seguinte. 

2 - O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído 
em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e os 150 dias. 

3 - A licença referida no n.º 1 é acrescida em 30 dias, no caso de 

cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, um período de 30 

dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o 
período de gozo obrigatório pela mãe a que se refere o n.º 2 do 

artigo seguinte. 

4 - Em caso de opção pela licença parental inicial com a duração 

prevista no n.º 1 ou no n.º 3, os progenitores podem, após o gozo de 
120 dias consecutivos, cumular, em cada dia, os restantes dias da 

licença com trabalho a tempo parcial. 

5 - Na situação de cumulação prevista no número anterior: 

a) Os períodos diários de licença são computados como meios-dias e 
são adicionados para determinação da duração máxima da licença; 

b) O período da licença pode ser gozado por ambos os progenitores, 

em simultâneo ou de forma sequencial; 

c) O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 

trabalho diário igual a metade do praticado a tempo completo em 
situação comparável. 
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6 - No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto 

nos números anteriores é acrescido de 30 dias por cada gémeo além 

do primeiro. 
7 - Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente 

após o período recomendado de internamento pós-parto, devido a 

necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença 

referida no n.º 1 é acrescida do período de internamento, até ao 
limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 6. 

8 - Nas situações previstas no número anterior, em que o parto 

ocorra até às 33 semanas, inclusive, a licença referida no n.º 1 é 

acrescida de todo o período de internamento. 
9 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas situações em 

que o parto ocorra até às 33 semanas, inclusive, a licença referida no 

n.º 1 é acrescida em 30 dias. 

10 - Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam 
os respectivos empregadores, até sete dias após o parto, após o 

termo do período do internamento referido nos n.os 7 e 8 ou do 

período de 30 dias estabelecido no número anterior, do início e termo 

dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, 

declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do outro 
progenitor da qual conste que o mesmo exerce actividade 

profissional. 

11 - O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai 

que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma microempresa, 
depende de acordo com o empregador. 

12 - Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, 

e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte, 

o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador, 
até sete dias após o parto, da duração da licença e do início do 

respectivo período, juntando declaração do outro progenitor da qual 

conste que o mesmo exerce actividade profissional e que não goza a 

licença parental inicial. 

13 - Na falta da declaração referida no n.º 10, a licença é gozada pela 
mãe. 

14 - Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor 

que estiver a gozar a licença prevista nos n.os 1, 2 ou 3 durante o 

período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do 
progenitor, pelo tempo de duração do internamento. 

15 - O acréscimo da licença previsto nos n.os 7, 8 e 9 e a suspensão 

da licença prevista no número anterior são feitos mediante 

comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida 
pelo estabelecimento hospitalar. 

16 - A situação de suspensão da licença em caso de internamento 

hospitalar da criança, prevista no n.º 14, não se aplica às situações 

nem durante os períodos previstos nos n.os 7 e 8. 
 

Licença parental exclusiva da mãe 
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1 - A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do 

parto. 

2 - É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de 42 dias consecutivos 
de licença a seguir ao parto. 

3 - A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do 

parto deve informar desse propósito o empregador e apresentar 

atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando 
essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de 

urgência comprovada pelo médico, logo que possível. 

 

Licença parental inicial exclusiva do pai  
 

1 - É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias, 

seguidos ou em períodos interpolados de, no mínimo, 7 dias, nos 42 

dias seguintes ao nascimento da criança, 7 dos quais gozados de 
modo consecutivo imediatamente a seguir a este. 

2 - Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem 

ainda direito a sete dias de licença, seguidos ou interpolados, desde 

que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por 

parte da mãe. 
3 - Em caso de internamento hospitalar da criança durante o período 

após o parto, a licença referida no n.º 1 suspende-se, a pedido do 

pai, pelo tempo de duração do internamento. 

4 - No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números 
anteriores acrescem dois dias por cada gémeo além do primeiro. 

5 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador 

deve avisar o empregador com a antecedência possível que, no caso 

previsto no n.º 2, não deve ser inferior a cinco dias. 
 

 

3 - LICENÇA EM SITUAÇÃO DE RISCO CLÍNICO DURANTE A 

GRAVIDEZ (Artigo 37.º do Código do Trabalho) 

 
1 - Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o 

nascituro, impeditivo do exercício de funções, independentemente do 

motivo que determine esse impedimento e esteja este ou não 

relacionado com as condições de prestação do trabalho, caso o 
empregador não lhe proporcione o exercício de actividade compatível 

com o seu estado e categoria profissional, a trabalhadora tem direito 

a licença, pelo período de tempo que por prescrição médica for 

considerado necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença 
parental inicial. 

 

2 - Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa 

o empregador e apresenta atestado médico que indique a duração 
previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência 

de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 

que possível. 
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5 - DISPENSAS PARA CONSULTAS PRÉ-NATAIS (Artigo 46.º do 

Código do Trabalho) 

 
1 - A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para 

consultas pré-natais, pelo tempo e número de vezes necessários. 

2 - A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta 

pré-natal fora do horário de trabalho. 
3 - Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o 

horário de trabalho, o empregador pode exigir à trabalhadora a 

apresentação de prova desta circunstância e da realização da 

consulta ou declaração dos mesmos factos. 
4 - Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é 

equiparada a consulta pré-natal. 

5 - O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a 

grávida às consultas pré-natais. 
 

6 – DISPENSA DIÁRIA PARA AMAMENTAÇÃO ou ALEITAÇÃO 

(Artigos 47º e 48.º do Código do Trabalho) 

 

1 - A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho 
para o efeito, durante o tempo que durar a amamentação. 

2 - No caso de não haver amamentação, desde que ambos os 

progenitores exerçam actividade profissional, qualquer deles ou 

ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para 
aleitação, até o filho perfazer um ano. 

3 - A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em 

dois períodos distintos, com a duração máxima de uma hora cada, 

salvo se outro regime for acordado com o empregador. 
4 - No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número 

anterior é acrescida de mais 30 minutos por cada gémeo além do 

primeiro. 

5 - Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a 

dispensa diária para amamentação ou aleitação é reduzida na 
proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser 

inferior a 30 minutos. 

6 - Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é 

gozada em período não superior a uma hora e, sendo caso disso, 
num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro 

regime for acordado com o empregador. 

 

Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica 
ao empregador, com a antecedência de 10 dias relativamente ao 

início da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar 

atestado médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro 

ano de vida do filho. 
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Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor: 

a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 

10 dias relativamente ao início da dispensa; 
b) Apresenta documento de que conste a decisão conjunta; 

c) Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, 

sendo caso disso; 

d) Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso 
seja trabalhador por conta de outrem, que informou o respectivo 

empregador da decisão conjunta. 

 

 
7 - FALTA PARA DESLOCAÇÃO À ESCOLA DOS/AS FILHOS/AS 

(Artigo 249.º nº 2 al. f) do Código do Trabalho) 

 

Direito a faltar, até quatro horas, uma vez por trimestre, para se 
deslocar ao estabelecimento de ensino, tendo em vista inteirar-se da 

situação educativa de filho/a menor. Têm direito até 4 horas por 

trimestre, por cada filho, para deslocação ao estabelecimento de 

ensino, sem perda de remuneração. 

 
 

8 – FALTAS PARA ASSISTÊNCIA INADIÁVEL A FILHOS/AS POR 

DOENÇA ou ACIDENTE OU EM CASO DE DEFICIÊNCIA OU 

DOENÇA CRÓNICA (Artigo 49.º do Código do Trabalho) 
 

1 - O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência 

inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a filho 

menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com 
deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o 

período de eventual hospitalização. 

2 - O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para 

prestar assistência inadiável e imprescindível em caso de doença ou 

acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser 
maior, faça parte do seu agregado familiar. 

3 - Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores 

acresce um dia por cada filho além do primeiro. 

4 - A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não 
pode ser exercida simultaneamente pelo pai e pela mãe. 

5 - Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode exigir ao 

trabalhador: 

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência; 
b) Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e 

não falta pelo mesmo motivo ou está impossibilitado de prestar a 

assistência; 

c) Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo 
estabelecimento hospitalar. 
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9 - LICENÇA PARENTAL COMPLEMENTAR ALARGADA (Artigo 

51.º do Código do Trabalho)  

 
1 - O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado 

com idade não superior a seis anos, a licença parental complementar, 

em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Licença parental alargada, por três meses; 
b) Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período 

normal de trabalho igual a metade do tempo completo; 

c) Trabalho a tempo parcial durante três meses, com um período 

normal de trabalho igual a metade do tempo completo, desde que a 
licença seja exercida na totalidade por cada um dos progenitores; 

d) Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a 

tempo parcial em que a duração total da ausência e da redução do 

tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho de 
três meses; 

e) Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos 

normais de trabalho de três meses, desde que previstas em 

instrumento de regulamentação colectiva de trabalho. 

2 - O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas 
no número anterior de modo consecutivo ou até três períodos 

interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos 

progenitores do direito do outro. 

3 - Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a 
licença e estiverem ao serviço do mesmo empregador, este pode 

adiar o gozo da licença de um deles até ao término do período de 

gozo da licença do outro progenitor com fundamento em exigências 

imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, desde 
que seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação. 

4 - Durante o período de licença parental complementar em qualquer 

das modalidades, o trabalhador não pode exercer outra actividade 

incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho 

subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua 
residência habitual. 

5 - O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende 

de informação sobre a modalidade pretendida e o início e o termo de 

cada período, dirigida por escrito ao empregador com antecedência 
de 30 dias relativamente ao seu início. 

 

10 – LICENÇA PARA ASSISTÊNCIA A FILHO (Artigo 52.º do 

Código do Trabalho)  
 

1 - Depois de esgotado o direito referido no artigo anterior, os 

progenitores têm direito a licença para assistência a filho, de modo 

consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos. 
2 - No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número 

anterior tem o limite de três anos. 
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3 - O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer 

actividade profissional ou estiver impedido ou inibido totalmente de 

exercer o poder paternal. 
4 - Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer 

deles ou por ambos em períodos sucessivos. 

5 - Durante o período de licença para assistência a filho, o 

trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a 
respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou 

prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual. 

6 - Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por 

escrito e com a antecedência de 30 dias: 
a) Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença; 

b) Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se 

encontra ao mesmo tempo em situação de licença, ou que está 

impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal; 
c) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação; 

d) Que não está esgotado o período máximo de duração da licença. 

7 - Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a 

licença tem a duração de seis meses. 

8 - À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos 
limites previstos nos n.os 1 e 2, é aplicável o disposto no n.º 6. 

 

 

11 - LICENÇA PARA ASSISTÊNCIA A FILHO/A COM 
DEFICIÊNCIA, DOENÇA CRÓNICA OU DOENÇA ONCOLÓGICA 

(Artigo 53.º do Código do Trabalho) 

 

1 - Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, 
prorrogável até quatro anos, para assistência de filho com deficiência, 

doença crónica ou doença oncológica. 

2 - Caso o filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 

tenha 12 ou mais anos de idade a necessidade de assistência é 

confirmada por atestado médico. 
3 - A licença prevista no n.º 1 pode ser prorrogável até ao limite 

máximo de seis anos, nas situações de necessidade de 

prolongamento da assistência, confirmada por atestado médico. 

4 - O limite máximo definido no n.º 3 não é aplicável no caso de 
filhos com doença prolongada em estado terminal, confirmada por 

atestado médico. 

5 - É aplicável à licença prevista nos n.os 1, 3 e 4 o regime constante 

dos n.os 3 a 8 do artigo anterior. 
 

12 - REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO PARA ASSISTÊNCIA A 

FILHO MENOR COM DEFICIÊNCIA OU DOENÇA CRÓNICA (Artigo 

54.º do Código do Trabalho) 
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1 - Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com 

idade não superior a um ano, têm direito a redução de cinco horas do 

período normal de trabalho semanal, ou outras condições de trabalho 
especiais, para assistência ao filho. 

2 - Não há lugar ao exercício do direito referido no número anterior 

quando um dos progenitores não exerça actividade profissional e não 

esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal. 
3 - Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do 

período normal de trabalho pode ser utilizada por qualquer deles ou 

por ambos em períodos sucessivos. 

4 - O empregador deve adequar o horário de trabalho resultante da 
redução do período normal de trabalho tendo em conta a preferência 

do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa. 

5 - A redução do período normal de trabalho semanal não implica 
diminuição de direitos consagrados na lei, salvo quanto à retribuição, 

que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda o 

número de faltas substituíveis por perda de gozo de dias de férias. 

6 - Para redução do período normal de trabalho semanal, o 

trabalhador deve comunicar ao empregador a sua intenção com a 
antecedência de 10 dias, bem como: 

a) Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da 

doença crónica; 

b) Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que 
está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal e, 

sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito. 

 

 
13 – TRABALHO A TEMPO PARCIAL DE TRABALHADOR COM 

RESPONSABILIDADES FAMILIARES (Artigo 55.º do Código do 

Trabalho) 

 

1 - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, 
independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica 

que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a 

trabalhar a tempo parcial. 

2 - O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por 
ambos em períodos sucessivos, depois da licença parental 

complementar, em qualquer das suas modalidades. 

3 - Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo 

parcial corresponde a metade do praticado a tempo completo numa 
situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado 

diariamente, de manhã ou de tarde, ou em três dias por semana. 

4 - A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até 

dois anos ou, no caso de terceiro filho ou mais, três anos, ou ainda, 
no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos. 
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5 - Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o 

trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a 

respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou 
prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual. 

6 - A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do 

período para que foi concedida ou no da sua prorrogação, retomando 

o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo. 
7 - O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de tempo parcial 

nos termos do presente artigo não pode ser penalizado em matéria 

de avaliação e de progressão na carreira. 

 
 

14 - DIREITO A TRABALHAR A TEMPO PARCIAL OU COM 

FLEXIBILIDADE DE HORÁRIO PARA ACOMPANHAMENTO DE 

FILHO/A OU ADOPTADO MENOR DE 12 ANOS OU, 
INDEPENDENTEMENTE DA IDADE, DESDE QUE O/A FILHO/A 

POSSUA DEFICIÊNCIA OU DOENÇA CRÓNICA E QUE VIVA EM 

COMUNHÃO DE MESA E HABITAÇÃO (Artigos 56º e 57.º do Código 

do Trabalho) 

 
1 - O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, 

independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica 

que com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a 

trabalhar em regime de horário de trabalho flexível, podendo o direito 
ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos. 

2 - Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode 

escolher, dentro de certos limites, as horas de início e termo do 

período normal de trabalho diário. 
3 - O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração 

igual a metade do período normal de trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, 

cada um com duração não inferior a um terço do período normal de 
trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do 

necessário para que o horário se contenha dentro do período de 

funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a 
duas horas. 

4 - O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode 

efectuar até seis horas consecutivas de trabalho e até dez horas de 

trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período 
normal de trabalho semanal, em média de cada período de quatro 

semanas. 

5 - O trabalhador que opte pelo trabalho em regime de horário 

flexível, nos termos do presente artigo, não pode ser penalizado em 
matéria de avaliação e de progressão na carreira. 
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Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de 

horário flexível 

1 - O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em 
regime de horário de trabalho flexível deve solicitá-lo ao empregador, 

por escrito, com a antecedência de 30 dias, com os seguintes 

elementos: 

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável; 
b) Declaração da qual conste: 

i) Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação; 

ii) No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o 

período máximo de duração; 
iii) No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor 

tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em 

situação de trabalho a tempo parcial ou que está impedido ou inibido 

totalmente de exercer o poder paternal; 
c) A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo 

parcial. 

2 - O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em 

exigências imperiosas do funcionamento da empresa, ou na 

impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável. 
3 - No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do pedido, o 

empregador comunica ao trabalhador, por escrito, a sua decisão. 

4 - No caso de pretender recusar o pedido, na comunicação o 

empregador indica o fundamento da intenção de recusa, podendo o 
trabalhador apresentar, por escrito, uma apreciação no prazo de 

cinco dias a partir da recepção. 

5 - Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apreciação pelo 

trabalhador, o empregador envia o processo para apreciação pela 
entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres, com cópia do pedido, do fundamento da 

intenção de o recusar e da apreciação do trabalhador. 

6 - A entidade referida no número anterior, no prazo de 30 dias, 

notifica o empregador e o trabalhador do seu parecer, o qual se 
considera favorável à intenção do empregador se não for emitido 

naquele prazo. 

7 - Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, o 

empregador só pode recusar o pedido após decisão judicial que 
reconheça a existência de motivo justificativo. 

8 - Considera-se que o empregador aceita o pedido do trabalhador 

nos seus precisos termos: 

a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 dias após a 
recepção do pedido; 

b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não 

informar o trabalhador da decisão sobre o mesmo nos cinco dias 

subsequentes à notificação referida no n.º 6 ou, consoante o caso, ao 
fim do prazo estabelecido nesse número; 
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c) Se não submeter o processo à apreciação da entidade competente 

na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 

dentro do prazo previsto no n.º 5. 
9 - Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o pedido 

inicial. 

 

 
15 – DISPENSA DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO EM REGIME DE 

ADAPTABILIDADE ou BANCO DE HORAS (Artigo 58.º do Código 

do Trabalho) 

 
1 - A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser 

dispensada de prestar trabalho em horário de trabalho organizado de 

acordo com regime de adaptabilidade, de banco de horas ou de 

horário concentrado. 
2 - O direito referido no número anterior aplica-se a qualquer dos 

progenitores em caso de aleitação, quando a prestação de trabalho 

nos regimes nele referidos afecte a sua regularidade. 

 

 
16 - DISPENSA DE TRABALHO SUPLEMENTAR (Artigo 59.º do 

Código do Trabalho) 

 

1 - A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora 
com filho de idade inferior a 12 meses, não está obrigada a prestar 

trabalho suplementar. 

2 - A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar 

durante todo o tempo que durar a amamentação se for necessário 
para a sua saúde ou para a da criança. 

 

 

17 - DISPENSA DE TRABALHO NOCTURNO (Artigo 60.º do Código 

do Trabalho) 
 

1 - A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho 

entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte: 

a) Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais 
pelo menos metade antes da data previsível do mesmo; 

b) Durante o restante período de gravidez, se for necessário para a 

sua saúde ou para a do nascituro; 

c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário 
para a sua saúde ou para a da criança. 

2 - À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno 

deve ser atribuído, sempre que possível, um horário de trabalho 

diurno compatível. 
3 - A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja 

possível aplicar o disposto no número anterior. 
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4 - A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho 

nocturno deve informar o empregador e apresentar atestado médico, 

no caso da alínea b) ou c) do n.º 1, com a antecedência de 10 dias. 
5 - Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação 

referida no número anterior pode ser feita independentemente do 

prazo. 

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da 
prestação de trabalho nocturno deve ser determinada por médico do 

trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos 

trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida, 

puérpera ou lactante. 
 

18 – TELETRABALHO (Artigo 166.º - A do Código do Trabalho) 

 

1 - Verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 195.º, o 
trabalhador tem direito a passar a exercer a actividade em regime de 

teletrabalho, quando este seja compatível com a actividade 

desempenhada. 

2 - Além das situações referidas no número anterior, o trabalhador 

com filho com idade até três anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência, doença crónica ou doença oncológica que com ele 

viva em comunhão de mesa e habitação, tem direito a exercer a 

actividade em regime de teletrabalho, quando este seja compatível 

com a actividade desempenhada e o empregador disponha de 
recursos e meios para o efeito. 

3 - O direito previsto no número anterior pode ser estendido até aos 

8 anos de idade nas seguintes situações: 

a) Nos casos em que ambos os progenitores reúnem condições para o 
exercício da actividade em regime de teletrabalho, desde que este 

seja exercido por ambos em períodos sucessivos de igual duração 

num prazo de referência máxima de 12 meses; 

b) Famílias monoparentais ou situações em que apenas um dos 

progenitores, comprovadamente, reúne condições para o exercício da 
actividade em regime de teletrabalho. 

4 - O empregador não pode opor-se ao pedido do trabalhador 

efectuado nos termos dos números anteriores. 

5 - Tem ainda direito a exercer a actividade em regime de 
teletrabalho, pelo período máximo de quatro anos seguidos ou 

interpolados, o trabalhador a quem tenha sido reconhecido o estatuto 

de cuidador informal não principal, mediante comprovação do 

mesmo, nos termos da legislação aplicável, quando este seja 
compatível com a actividade desempenhada e o empregador 

disponha de recursos e meios para o efeito. 

6 - O empregador pode opor-se ao direito previsto no número 

anterior quando não estejam reunidas as condições aí previstas ou 
com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da 

empresa, sendo nestes casos aplicável o procedimento previsto nos 

n.os 3 a 10 do artigo 57.º, com as necessárias adaptações. 
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7 - O direito previsto no n.º 3 não se aplica ao trabalhador de 

microempresa. 

 
19 - PROTECÇÃO EM CASO DE DESPEDIMENTO (Artigo 63.º do 

Código do Trabalho) 

 

O despedimento de uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, 
ou de trabalhador no gozo de licença parental carece sempre de 

parecer prévio favorável da CITE. 

 

O empregador deve comunicar à CITE, com a antecedência mínima 
de cinco dias úteis a contar da data do aviso prévio, o motivo da não 

renovação de contrato de trabalho a termo sempre que estiver em 

causa uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou um 

trabalhador no gozo de licença parental, ou um trabalhador cuidador. 
(Artigo 144.º, n.º 3 do Código do Trabalho). 

 

20 - FALTAS PARA ASSISTÊNCIA INADIÁVEL E 

IMPRESCINDÍVEL A MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR 

(Artigo 252.º do Código do Trabalho) 
 

1 - O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano 

para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de 

doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto 
ou economia comum com o trabalhador, parente ou afim na linha 

recta ascendente ou no 2.º grau da linha colateral. 

2 - O direito previsto no número anterior é ainda garantido ao 

trabalhador cuidador a quem seja reconhecido o estatuto de cuidador 
informal não principal, em caso de doença ou acidente da pessoa 

cuidada, nos termos definidos na legislação aplicável. 

3 - Ao período de ausência previsto no n.º 1 acrescem 15 dias por 

ano, no caso de prestação de assistência inadiável e imprescindível a 

pessoa com deficiência ou doença crónica, que seja cônjuge ou viva 
em união de facto com o trabalhador. 

4 - No caso de assistência a parente ou afim na linha recta 

ascendente, não é exigível a pertença ao mesmo agregado familiar. 

5 - Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao 
trabalhador: 

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência; 

b) No caso do n.º 1, declaração de que os outros membros do 

agregado familiar, caso exerçam actividade profissional, não faltaram 
pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a 

assistência; 

c) No caso do número anterior, declaração de que outros familiares, 

caso exerçam actividade profissional, não faltaram pelo mesmo 
motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência. 

 

 


